
Convênio CGAAC 0426496         SEI 59610.000092/2016-68 / pg. 1

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 913 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70067-901 -

Brasília - DF - www.mi.gov.br

CONVÊNIO

 
CONVÊNIO SICONV No

841921/2016, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, E
O MUNICÍPIO DE CAMPO
ALEGRE, NO ESTADO DE
ALAGOAS.
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco E, 9º andar, Brasíl ia/DF, CEP-70.062-900,
doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo
Secretário Substituto de Infraestrutura Hídrica, MARCUS AURELIUS
ARAGÃO VERAS, brasileiro, residente e domicil iado nesta Capital,
portador do CPF no 313.873.571-15, nomeado pela Portaria de n° 348, de
13/10//2016, publicado no DOU de 14/10/2016, Seção II e consoante à
delegação de competência conferida pela Portaria nº 195, de 14/08/2015,
publicada no DOU de 17/08/2015 e o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE,
inscrito no CNPJ/MF sob o no  12.264.628/0001-83, com sede na Rua
Senador Máximo nº 35, 1º andar, CEP: 57250-000, doravante
denominado, CONVENENTE, representado pelo Prefeito PAULINE DE
FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE,  brasileira, portadora do CPF no 
903.082.474-34, residente e domicil iado no referido município, resolvem
celebrar o presente Convênio, registrado no SICONV – Sistema de Gestão
de Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do
corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de
1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507, de 24
de novembro de 2011, e na Portaria nº 555, de 4 de outubro de 2012, do
Ministro de Estado da Integração Nacional, e alterações posteriores,
consoante o processo administrativo no 59610.000092/2016-68 e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a Elaboração de projeto e execução
da ampliação do sistema de abastecimento de água nas localidades
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Pimenteira e Novo Mundo no Município de Campo Alegre-AL, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independente de transcrição, o Plano
de Trabalho e o Projeto Básico e/ou Termo de Referência, propostos pelo
CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTE no SICONV, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os
partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do
objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do
objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação
tempestiva dos seguintes documentos pelo CONVENENTE e à respectiva
aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:

I - Termo de Referência;

II - Projeto Básico, nos termos do art. 1º, § 2º, XXI, da Portaria
Interministerial nº 507, de 2011;

III - Licença Ambiental Prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo
órgão ambiental competente, nos termos da Lei nº 6.938, de 1981, da Lei
Complementar nº 140, de 2011, e da Resolução Conama nº 237, de 1997;

IV - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade
do imóvel, nos termos do art. 39 da Portaria Interministerial nº 507, de
2011; e

V - Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos e/ou Licença para
Construção de Obra Hídrica, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão
de recursos hídricos competente, nos termos da Lei nº 9.433, de 1997.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s)
documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, antes da l iberação da
primeira parcela dos recursos, no prazo de 270 (duzentos e setenta)
dias, contados da data da assinatura do presente Termo, prorrogável,
uma única vez, por igual período, até o l imite de 18 (dezoito) meses,
incluindo-se eventual prorrogação.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão)
apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, se aprovado(s), ensejará(ão) a
adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira.  Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s)
apresentado(s), o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE,
estabelecendo prazo para saneamento.
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Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta
cláusula não seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua
aprovação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos arts.
37, § 6º, e 43, XVIII, da Portaria Interministerial nº 507, de 2011.

Subcláusula Quinta.  Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão
de transferência de recursos para a elaboração do projeto básico e/ou
termo de referência, é facultada a l iberação do montante correspondente
ao custo do serviço.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

São obrigações dos Partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, alteração, execução, acompanhamento, fiscalização,
análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de
Tomada de Contas Especial;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a
execução deste Convênio, de acordo com a programação orçamentária e
financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do
objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a l iberação
de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo
parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma e prazo fixados
no art. 10 do Decreto nº 6.170, de 2007, e no art. 76 da Portaria
Interministerial nº 507, de 2011, além de avaliar os resultados
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e
serviços conveniados; e

f) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de
contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de
Contas Especial, observado o disposto no § 9º do art. 10 do Decreto nº
6.170, de 2007, c/c § 11 do art. 72 da Portaria Interministerial nº 507, de
2011.

II - DO CONVENENTE:
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a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de
Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de Referência aprovados pelo
CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho
exclusivamente no objeto do presente Convênio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto
pactuado no Convênio, inclusive os serviços eventualmente contratados,
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano
de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habil itado no local da intervenção, com a respectiva
Anotação de Responsabil idade Técnica – ART, quando se tratar de obras
e serviços de engenharia;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir
toda documentação jurídica e institucional necessária à celebração
deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção,
l icenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental
competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos,
conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da
execução dos produtos e serviços conveniados, em conformidade com as
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do
benefício pela população beneficiária, quando detectados pelo
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de
alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma definida neste
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este
Convênio em conta específica, aberta em instituição financeira oficial,
federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente,
no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste
instrumento relativas à execução das despesas;

h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na
conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos
recursos financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula
atinente ao valor e à dotação orçamentária;
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j) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando
couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos
pela Portaria Interministerial nº 507, de 2011, mantendo-o atualizado;

k) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE,
podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabil idade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre
que houver alterações;

l) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do
objeto do Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

m) manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem
cronológica, no próprio local em que forem contabil izados, à disposição
dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data em que foi aprovada a prestação de contas e, na
hipótese de digitalização, os documentos originais devem ser
conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das
contas dos responsáveis concedentes pelo Tribunal de Contas da União,
findo o qual poderão ser incinerados mediante termo;

n) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos
relativos à execução deste Convênio, para fins de fiscalização,
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

o) facil itar a supervisão e a fiscalização do CONCEDENTE, permitindo-
lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado,
as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto
deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da
documentação relativa à l icitação realizada e aos contratos celebrados;

p) permitir o l ivre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de
controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos,
documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos
locais de execução do respectivo objeto;

q) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio
deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

r) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa
efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a
critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no
prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento
dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou
impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

s) responsabil izar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e
previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a
recursos humanos uti l izados na execução do objeto deste Convênio, bem
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como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam
sobre o presente Instrumento;

t) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada
com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a
marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de
identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com
os recursos deste Convênio, consoante o disposto na Instrução
Normativa SECOM-PR no 2, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que
venha a substituí-la;

u) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público
gerado pelos investimentos decorrentes do convênio, após sua execução,
de modo a assegurar a sustentabil idade do projeto e atender as
finalidades sociais às quais se destina;

v) manter o concedente informado sobre situações que eventualmente
possam dificultar ou interromper o curso normal da execução do
Convênio e prestar informações sobre as ações desenvolvidas para
viabil izar o respectivo acompanhamento e fiscalização, ou na hipótese
prevista no art. 6º, § 1º, da Portaria Interministerial nº 507, de 2011, no
que for aplicável;

w) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e
externo, o acesso à movimentação financeira da conta específica
vinculada ao presente Convênio;

x) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou i legalidade, dar
ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou
de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;

y) comprometer-se a realizar processo seletivo para fins de escolha de
entidade privada sem fins lucrativos, nos moldes dos arts. 8º e 9º da
Portaria Interministerial  nº 507, de 2011, nos casos em que a execução
do objeto, conforme previsão no Plano de Trabalho, envolver parceria; e

z) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação
de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta)
dias, contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência
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deste Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na l iberação dos
recursos, l imitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste
ato fixados em R$ 5.403.130,82 (cinco milhões, quatrocentos e três mil,
cento e trinta reais e oitenta e dois centavos), serão alocados de acordo
o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a
seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 5.388.000,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta e oito mil reais),
relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de 14 de
janeiro de 2016, publicada no DOU de 15/01/2016, UG 530013,
assegurado pela Nota de Empenho nº 2016NE800247, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 18.544.2084.1851.0001, PTRES 123530, à
conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza da Despesa 4440.42.

II - R$ 15.130,82 (quinze mil, cento e trinta reais e oitenta e dois
centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art.
77 da Lei nº 13.242, de 2015 (LDO), estão consignados através da Lei
Orçamentária no  800, de  16 de dezembro de 2015.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho
poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante
aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu
orçamento os subprojetos/subatividades contemplados pelas
transferências dos recursos para a execução deste Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida
financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma
de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta
bancária específica do Convênio.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as
disposições da lei federal de diretrizes orçamentárias em vigor à época
da celebração do Convênio.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de
aplicação dos recursos no mercado financeiro não poderão ser
computadas como contrapartida.

CLÁUSULA OITAVA– DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à
contrapartida do CONVENENTE serão depositados na conta específica
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vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE em
instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A l iberação da primeira parcela dos recursos do
CONCEDENTE somente será realizada após o cumprimento da condição
suspensiva constante neste instrumento.

Subcláusula Segunda. Os recursos serão l iberados de acordo com a
disponibil idade orçamentária e financeira do Governo Federal, em
conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no
SICONV, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de
execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Terceira. Para recebimento de cada parcela dos recursos,
deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, que deverá ser
depositada na conta bancária específica em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma desembolso do Plano de Trabalho, ou
depositada na Conta Única do Tesouro Nacional, na hipótese de o
Convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração
Financeira – SIAFI;

II - atender às exigências para contratação e pagamento previstas nos
arts. 56, 62, 63 e 64 da Portaria Interministerial nº 507, de 2011; e

III - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

Subcláusula Quarta. A l iberação das parcelas do Convênio será
suspensa até a correção das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão
competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas e fases
programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução do Convênio; e

III - for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, cláusula ou
condição do Convênio.

Subcláusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira
pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
uti l ização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.
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Subcláusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente
poderão ser aplicadas no objeto do Convênio, mediante anuência prévia
do CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de prestação
de contas, não podendo ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Sétima. A conta referida no caput desta cláusula será
isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Oitava. É vedada a l iberação de recursos pelo
CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos
termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de
rescisão do ajuste:

I - uti l izar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade
diversa da estabelecida neste instrumento, ressalvado o custeio da
implementação das medidas de preservação ambiental inerentes às
obras constantes do Plano de Trabalho, quando for o caso;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo
se expressamente autorizado pela autoridade competente do
CONCEDENTE e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido
durante a vigência deste instrumento;

IV - alterar o objeto pactuado, exceto no caso de ampliação da sua
execução ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da
funcionalidade do objeto, mediante autorização prévia do CONCEDENTE;

V - pagar, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração
direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica,
salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do
prazo, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
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similar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou
quaisquer outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas
para o atendimento pré-escolar;

X - transferir recursos l iberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em
parte, a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes
do presente Termo, ou a conta que não a vinculada ao presente
Convênio; e

XI - celebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber
recursos federais.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos
depositados na conta específica deste Convênio serão realizados ou
registrados no SICONV e os respectivos pagamentos serão efetuados
pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos previstos no inciso II do § 2º do art. 64 da
Portaria Interministerial nº 507, de 2011, mediante anuência prévia do
CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o
CONVENENTE incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio,
mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou documentos
contábeis, quando for o caso.

Subcláusula Quarta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em
nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste
Convênio e mantidos os respectivos originais em arquivo, em boa ordem,
no próprio local em que foram contabil izados, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
aprovação da prestação de contas.

Subcláusula Quinta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que
permita a identificação pelo banco, poderá ser realizado, uma única vez
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no decorrer da vigência do instrumento, pagamento a pessoa física que
não possua conta bancária, observado o l imite de R$ 800,00 (oitocentos
reais) por fornecedor ou prestador de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros
para execução de obras, serviços ou aquisição de bens vinculados à
execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, e demais normas federais pertinentes às l icitações e
contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali  definidos para
os casos de dispensa e/ou inexigibil idade de l icitação.

Subcláusula Primeira.  O edital de l icitação para consecução do objeto
conveniado somente poderá ser publicado pelo CONVENENTE após a
assinatura do presente instrumento e aprovação do projeto básico ou
termo de referência pelo CONCEDENTE, ressalvado o disposto no art. 36
da Portaria Interministerial nº 507, de 2011.

Subcláusula Segunda.  Para aquisição de bens e serviços comuns, será
obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 2005,
preferencialmente na forma eletrônica, cuja inviabil idade de uti l ização
deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente do
CONVENENTE.  

Subcláusula Terceira.  Na contratação de bens, serviços e obras com
recursos do presente convênio, o CONVENENTE deverá observar os
critérios de sustentabil idade ambiental dispostos nos arts. 2º a 6º da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que
couber.

Subcláusula Quarta. As atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas decorrentes das l icitações, bem como as
informações referentes às dispensas e inexigibil idades, deverão ser
registradas no SICONV.

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar o procedimento
licitatório realizado pelo CONVENENTE, no que tange aos seguintes
aspectos:

I - contemporaneidade do certame;

II - compatibil idade dos preços do l icitante vencedor com os preços de
referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente l icitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante
legal do CONVENENTE ou registro no SICONV que a substitua, atestando
o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório.
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Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:

I - assegurar a correção dos procedimentos legais relativos ao
procedimento l icitatório, bem como a suficiência do projeto básico, da
planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e
Despesas Indiretas – BDI uti l izado e o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles, e a
disponibil idade de contrapartida, quando for o caso, sempre que optar
pela execução indireta de obras e serviços.

II - registrar no SICONV o extrato do edital de l icitação, o preço
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de
preço total ofertada por cada l icitante com o seu respectivo CNPJ, o
termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato
Administrativo de Execução ou Fornecimento – CTEF e seus respectivos
aditivos, a Anotação de Responsabil idade Técnica – ART dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

III - prever no edital de l icitação e no Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento – CTEF que a responsabil idade pela qualidade
das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato
Administrativo de Execução ou Fornecimento – CTEF, nos termos do art.
6º, §§ 4º e 5º da Portaria Interministerial nº 507, de 2011;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados para execução deste
Convênio, que permita o l ivre acesso de servidores do CONCEDENTE,
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis
das empresas contratadas;

VI - cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas l icitações que
realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os
recursos transferidos, por meio de declaração de seu representante
legal, a qual deverá ser encaminhada ao CONCEDENTE após a
homologação da l icitação;

VII - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao
contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de
referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14
do Decreto nº 7.983, de 2013, e respeitados os l imites do § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993;

VIII - para a execução do objeto deste Convênio, caso o regime de
execução adotado seja o de empreitada por preço global, deverá constar
do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado
com a adequação do projeto básico, sendo que as alterações contratuais
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
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plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, computando- se esse percentual para verificação
do l imite do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado mediante proposta do CONVENENTE,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao
CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta)
dias antes do término da vigência, vedado o desvirtuamento da natureza
do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanhamento,
fiscalização e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho, na
forma do art. 5º, § 2º, e arts. 65 a 71 da Portaria Interministerial nº 507,
de 2011, de forma suficiente para garantir a plena execução física do
objeto, podendo assumir ou transferir a responsabil idade pela sua
execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de
modo a evitar sua descontinuidade.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no
SICONV representante para o acompanhamento da execução deste
Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias
à regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da
legislação aplicável;

II - a compatibil idade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido
no Plano de Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os
cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no
SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições
estabelecidas.

Subcláusula Segunda. A fiscalização pelo CONCEDENTE consistirá em:

I - atesto da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no
âmbito do Convênio a cada medição, por meio da verificação da
compatibil idade dos quantitativos apresentados nas medições com os
quantitativos efetivamente executados;

II - análise e aprovação das eventuais reformulações de projetos básicos
quando houver modificação dos projetos de engenharia e das
especificações dos serviços, desde que fundamentadas e justificadas em
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relatórios técnicos de engenharia elaborados pelo CONVENENTE,
preferencialmente aprovadas pelo responsável técnico pela elaboração
dos projetos de engenharia, observando todas as exigências
estabelecidas pela Lei nº 8.666, de 1993, para alteração de contratos
administrativos;

III - verificação da existência de Anotação de Responsabil idade Técnica –
ART, quando se tratar de obras e serviços de engenharia.

Subcláusula Terceira. A fiscalização pelo CONVENENTE consiste na
atividade administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei
nº 8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus
aspectos, competindo-lhe, ainda:

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de
profissionais habil itados e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços;

II - apresentar ao concedente a Anotação de Responsabil idade Técnica -
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, quando
se tratar de obras e serviços de engenharia; e

III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem
os requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas
dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula Quarta. No exercício das atividades de fiscalização e
acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos,
com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identificadas na execução do instrumento; e

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de
movimentação da conta bancária específica do convênio.

Subcláusula Quinta. Constatadas irregularidades na execução deste
Convênio ou impropriedades de ordem técnica, o CONCEDENTE
suspenderá a l iberação de parcelas de recursos pendentes e notificará o
CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e
esclarecimentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período.

Subcláusula Sexta. Recebidos os esclarecimentos e informações
solicitados, o CONCEDENTE apreciará e decidirá quanto à aceitação das
justificativas apresentadas e dará ciência à Controladoria-Geral da
União, nos termos do art. 6º, § 2º, da Portaria Interministerial nº 507, de
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2011.

Subcláusula Sétima. Findo o prazo fixado para a adoção de
providências e a apresentação de esclarecimentos, sem a regularização
ou aceitação das justificativas apresentadas, o ordenador de despesas
do CONCEDENTE realizará a apuração do dano e comunicará o fato ao
CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de
instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de
controle qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e,
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade
administrativa, cientificará o Ministério Público, nos termos dos arts.
6º, §§ 2º e 3º, e 71 da Portaria Interministerial nº 507, de 2011.

Subcláusula Nona. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos
de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos,
ficará sujeito à responsabil ização administrativa, civi l  e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pelo
CONCEDENTE, dos recursos de contrapartida e dos rendimentos obtidos
em aplicações no mercado financeiro consiste no procedimento de
acompanhamento sistemático que conterá elementos que permitam
verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do
objeto do convênio e o alcance dos resultados previstos. 

Subcláusula Primeira. A Prestação de Contas deverá ser apresentada
no SICONV, na forma estabelecida pelo art. 74 da Portaria
Interministerial nº 507, de 2011, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do término de sua vigência ou da conclusão do objeto
pactuado, o que ocorrer primeiro, e será composto, além dos documentos
e informações apresentados pelo CONVENENTE no SICONV, do seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto;

II - notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do
documento, compatibil idade entre o emissor e os pagamentos
registrados no SICONV, valor, aposição de dados do convenente,
programa e número do convênio;

III - relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SICONV
pelo CONVENENTE;

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o
instrumento;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos
do presente Convênio, quando for o caso;
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VI - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

VII - relação dos serviços prestados, quando for o caso;

VIII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
e

IX - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a
manter os documentos relacionados ao Convênio, nos termos do § 3º do
art. 3º da Portaria Interministerial nº 507, de 2011.

Subcláusula Segunda. Quando a prestação de contas não for
encaminhada no prazo estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos
da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE deverá ser notificado
previamente sobre as irregularidades apontadas na análise da prestação
de contas, via notificação eletrônica por meio do SICONV, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria
similar. Enquanto não estiver disponível a notificação eletrônica, a
notificação prévia será feita por meio de carta registrada com
declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da
Fazenda ou secretaria similar, devendo a notificação ser registrada no
SICONV.

Subcláusula Quarta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas no SICONV nem
devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência no
SICONV por omissão do dever de prestar contas, e comunicará o fato ao
órgão de contabil idade analítica a que estiver vinculado, para fins de
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabil ização solidária.

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no
encerramento do Convênio com base na documentação registrada no
SICONV, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por fim atestar
ou não a conclusão da execução física do objeto.

Subcláusula Sexta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o seu sucessor,
terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período mediante
justificativa, contado da data da sua apresentação no SICONV, para
analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento nos
pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado
no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.
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Subcláusula Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada,
exauridas todas as providências cabíveis para regularização da
pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabil ização solidária, registrará o fato
no SICONV e adotará as providências necessárias à instauração da
Tomada de Contas Especial, observando os art. 82 a 84 da Portaria
Interministerial nº 507, de 2011, com posterior encaminhamento do
processo à unidade setorial de contabil idade a que estiver
jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da
extinção deste Convênio, o CONVENENTE, no mesmo prazo estabelecido
para a prestação de contas, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO
NACIONAL, no Banco do Brasil  S.A., em favor da União, por meio de Guia
de Recolhimento da União – GRU, disponível no site
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora
(UG) 530013 e Gestão 00001 (Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o
proveniente das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e
não uti l izadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de
recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese
prevista no art. 72, § 2º, da Portaria Interministerial nº 507, de 2011, em
que não haverá incidência de juros de mora;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado
neste instrumento; e

c) quando os recursos forem uti l izados em finalidade diversa da
estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos
inidôneos ou impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será
realizada com observância da proporcionalidade dos recursos
transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula
enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, sem prejuízo da
inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não
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quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei nº
10.522, de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste
Convênio serão de propriedade do CONCEDENTE, observadas  as
disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial
nº 507, de 2011.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do
convênio e necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula Segunda. Os bens remanescentes poderão ser doados ao
CONVENENTE, a critério do CONCEDENTE, quando, após a consecução
do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de programa
governamental, observado o disposto no respectivo termo e na
legislação vigente, conforme o § 2º do art. 41 da Portaria
Interministerial nº 507, de 2011.

Subcláusula Terceira. O inventário de bens patrimoniais a ser
realizado pelo CONVENENTE, após aprovado pelo CONCEDENTE,
integrará a prestação de contas do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença.

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) uti l ização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em
qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao
erário, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em
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alteração de valor ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva
assinatura.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE registrará no SICONV os atos
de celebração, alteração, l iberação de recursos, acompanhamento e
fiscalização da execução e a prestação de contas do presente convênio.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste
Convênio à Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara
Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, bem como da
liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da l iberação de recursos relativos ao
presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º
da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou
instância de controle social da área vinculada ao programa de governo
que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibil izar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácil  visibil idade, consulta ao extrato deste Convênio,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir
link em sua página eletrônica oficial que possibil ite acesso direto ao
Portal de Convênios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas
como regularmente efetuadas, quando realizadas por intermédio do
SICONV;

II - as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão
remetidas por e-mail, correspondência ou fax, e serão consideradas
regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

III - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não
poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais
deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias;

IV - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes,
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bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste
Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

V - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV
deverão ser supridas através da regular instrução processual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,
decorrentes do presente ajuste, à tentativa de concil iação perante a
Câmara de Concil iação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 11 da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao
Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a
concil iação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o
qual l ido e achado conforme, que vão assinadas pelos partícipes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

 

Pelo CONCEDENTE:

 

MARCUS AURELIUS ARAGÃO VERAS
Secretário Substituto de Infraestrutura Hídrica

 
 
 

Pelo CONVENENTE:

 

PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE
Prefeita Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Pauline de Fátima Pereira
Albuquerque, Usuário Externo, em 30/12/2016, às 16:37, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Aurelius Aragão Veras,
Secretário(a) de Infraestrutura Hídrica, Substituto(a), em
30/12/2016, às 18:20, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539,
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 833889/2016- MI; Processo nº.
59610.000045/2016-14, Convenentes: A União, pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por meio da
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o município de Afonso Bezerra,
no Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ/MF nº. 08.294.688/0001-
71. Objeto: perfuração e instalação de 07 (sete) poços tubulares, cujas
localidades são: 03 (três) Poços no Assentamento Santa Maria; 03
(três) Poços no Assentamento Alto Felicidade I; 01 (um) Poço na
Comunidade de Rapouso, no Município de Afonso Bezerra, no Es-
tado do Rio Grande do Norte, de acordo com o Plano de Trabalho.
Dos Recursos: no valor de R$ 280.000,00 conta de dotação con-
signada ao CONCEDENTE, através da Lei Orçamentária Anual nº
13.255, de 14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Programa de
Trabalho - 18.544.2084.1851.0024, Natureza da Despesa: 4440.42,
Fonte: 0100, objeto da Nota de Empenho: 2016NE800111 com a
contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 34.219,15, per-
fazendo um total de R$ 314.219,15. Este convênio só terá efeito após
apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDEN-
TE, os documentos discriminados na Cláusula Terceira. Vigência:
03/01/2017 a 26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016. Marcus
Aurelius Aragão Veras - Secretário Substituto de Infraestrutura Hí-
drica, CPF nº 313.873.571-158 e Jackson de Santa Cruz Albuquerque
- Prefeito, CPF nº 220.518.054-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841196/2016- MI; Processo nº.
59610.000019/2016-96, Convenentes: A União, pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por meio da
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e a Secretaria de Estado da In-
fraestrutura, no Estado do Maranhão, CNPJ/MF nº. 08.892.295/0001-
60. Objeto: Elaboração de projetos e recuperação da Barragem de
Pericumã, no Município de Pinheiros, no Estado do Maranhão, de
acordo com o Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$
8.633.054,00 conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, atra-
vés da Lei Orçamentária Anual nº 13.255, de 14/01/2016, UG
530013, Gestão 0001, no Programa de Trabalho -
18.544.2084.140N.7000, Natureza da Despesa: 4440.42, Fonte: 0100,
objeto da Nota de Empenho: 2016NE800236 e com a contrapartida
do CONVENENTE no valor de R$ 86.000,00, perfazendo um total de
R$ 8.719.054,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira. Vigência: 03/01/2017 a
26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016. Marcus Aurelius Aragão
Veras - Secretário Substituto de Infraestrutura Hídrica, CPF nº
313.873.571-158 e Clayton Noleto Silva - Secretário de Estado da
Infraestrutura, CPF nº 763.392.463-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 828216/2016-MI; Processo nº.
59610.000053/2016-61, Convenentes: A União, pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por meio da
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o Município de Barra do Choça,
no Estado da Bahia, CNPJ/MF nº 13.906.789/0001-96. Objeto: Exe-
cução da segunda etapa da drenagem com pavimentação nas ruas
Clínio Amorim nº 140 a 680, Régis Pacheco nº 1083 a 1220, Ro-
duzindo Santos nº 62 a 125, Joaquim Antônio nº 680 a 1083 e César
Santos nº 10 a 68 do Bairro Bom Retiro na sede do Município de
Barra do Choça, no Estado da Bahia, conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 849.219,00 à conta de do-
tação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei Orçamentária
Anual nº 13.255, de 14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Pro-
grama de Trabalho - 15.244.2029.7K66.0029, Natureza da Despesa:
4440.42, Fonte: 0100, objeto da Nota de Empenho: 2016NE800090
com a contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 50.781,00
perfazendo um total de R$ 900.000,00. Este convênio só terá efeito
após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CON-
CEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Terceira. Vi-
gência: 03/01/2017 a 26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016.
Marcus Aurelius Aragão Veras - Secretário Substituto Eventual de
Infraestrutura Hídrica, CPF nº 313.873.571-15 e Oberdam Rocha Dias
- Prefeito, CPF nº 531.293.937-49.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 836249/2016- MI

Processo nº. 59610.000018/2016-41, Convenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por
meio da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o Município de Mu-
lungu, no Estado da Paraíba, CNPJ/MF nº. 08.786.865/0001-37. Ob-
jeto: Perfuração e instalação de 10 (dez) poços artesianos com sis-
tema simplificado nas seguintes localidades: Comunidades Fazenda
Bonança, Cruzeiro, Sítio Tigre, Gurinhénzinho, Vila Gobal, Lagoa do
Boi, Sítio Pedras, Taubatá, Sítio Tomé e Sítio Jardim, no Município
de Mulungu, no Estado da Paraíba, de acordo com o Plano de Tra-
balho. Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de dotação
consignada ao CONCEDENTE, através da Lei Orçamentária Anual nº
13.255, de 14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Programa de
Trabalho - 18.544.2084.1851.0025, Natureza da Despesa: 4440.42,
Fonte: 0100, objeto da Nota de Empenho: 2016NE800167 com a
contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 300,00, perfazendo
um total de R$ 250.300,00. Este convênio só terá efeito após apre-
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira. Vigência:
03/01/2017 a 26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016. Marcus
Aurelius Aragão Veras - Secretário de Infraestrutura Hídrica, CPF nº
313.873.571-15 e Joana D'Arc Rodrigues Bandeira Ferraz - Prefeita
Municipal, CPF nº 027.590.324-93.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841985/2016- MI

Processo nº. 59204.008253/2016-53, Convenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por
meio da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o Município de Sumé,
no Estado da Paraíba, CNPJ/MF nº. 08.874.935/0001-09. Objeto:
Implementação de 12 sistemas simplificados de abastecimento de
água nas localidades Mandacarú, Nossa Senhora da Conceição, Cai-
çara, Jaguaribe, Juá, Maracajá, Pau D'arco, Riacho da Roça II, Santa
Rosa, Santo Augustinho, Três Casas, Volta do Rio, no município de
Sumé/PB, de acordo com o Plano de Trabalho. Dos Recursos: no
valor de R$ 450.852,00 à conta de dotação consignada ao CON-
CEDENTE, através da Lei Orçamentária Anual nº 13.255, de
14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Programa de Trabalho -
18.544.2084.1851.0025, Natureza da Despesa: 4440.42, Fonte: 0100,
objeto da Nota de Empenho: 2016NE800248 com a contrapartida do
CONVENENTE no valor de R$ 5.148,00, perfazendo um total de R$
456.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira. Vigência: 03/01/2017 a
26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016. Marcus Aurelius Aragão
Veras - Secretário de Infraestrutura Hídrica, CPF nº 313.873.571-15 e
Francisco Duarte da Silva Neto - Prefeito, CPF nº 089.346.734-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841921/2016- MI

Processo nº. 59610.000092/2016-68, Convenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por
meio da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o Município de Campo
Alegre/AL, CNPJ/MF nº. 12.264.628/0001-83. Objeto: Elaboração de
projeto e execução da ampliação do sistema de abastecimento de água
nas localidades Pimenteira e Novo Mundo, no município de Campo
Alegre/AL, de acordo com o Plano de Trabalho. Dos Recursos: no
valor de R$ 5.388.000,00 à conta de dotação consignada ao CON-
CEDENTE, através da Lei Orçamentária Anual nº 13.255, de
14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Programa de Trabalho -
18.544.2084.1851.0001, Natureza da Despesa: 4440.42, Fonte: 0100,
objeto da Nota de Empenho: 2016NE800247 com a contrapartida do
CONVENENTE no valor de R$ 15.130,82, perfazendo um total de
R$ 5.403.130,82. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira. Vigência: 03/01/2017 a
26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016. Marcus Aurelius Aragão
Veras - Secretário de Infraestrutura Hídrica, CPF nº 313.873.571-15 e
Pauline de Fátima Pereira Albuquerque - Prefeita, CPF nº
903.082.474-34.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841268/2016- MI

Processo nº. 59610.000086/2016-19, Convenentes: A União, pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por
meio da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e o Município de Casa
Nova/BA, CNPJ/MF nº. 13.691.811/0001-28. Objeto: Implantação do
sistema de abastecimento de água na localidade de Riacho do So-
brado,, no município de Casa Nova/BA, de acordo com o Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 495.000,00 à conta de do-
tação consignada ao CONCEDENTE, através da Lei Orçamentária
Anual nº 13.255, de 14/01/2016, UG 530013, Gestão 0001, no Pro-
grama de Trabalho - 18.544.2084.1851.0029, Natureza da Despesa:
4440.42, Fonte: 0100, objeto da Nota de Empenho: 2016NE800238
com a contrapartida do CONVENENTE no valor de R$ 15.000,00,
perfazendo um total de R$ 515.000,00. Este convênio só terá efeito
após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CON-
CEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula Terceira. Vi-
gência: 03/01/2017 a 26/06/2018. Data e Assinaturas: 30/12/2016.
Marcus Aurelius Aragão Veras - Secretário de Infraestrutura Hídrica,
CPF nº 313.873.571-15 e Wilson Freire Moreira - Prefeito, CPF nº
249.785.798-99.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio Nº 828164/2016, Nº Processo:
59004000151201646, Concedente: SUPERINTENDENCIA DO DE-
SENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: PARANATINGA PRE-
FEITURA CNPJ nº 15023971000124, Objeto: Aquisição de Rolo
Compactador para atender o município de Paranatinga - MT., Valor
Total: R$ 275.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 25.000,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2017 - R$
250.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2016NE800246,
Valor: R$ 250.000,00, PTRES: 123583, Fonte Recurso: 0100, ND:
44404219, Vigência: 03/01/2017 a 03/01/2018, Data de Assinatura:
22/12/2016, Signatários: Concedente: PAULO ROBERTO CORREIA
DA SILVA CPF nº 614.535.872-68, Convenente: VILSON PIRES
CPF nº 116.140.990-49.

Espécie: Convênio Nº 828128/2016, Nº Processo:
59004000114201638, Concedente: SUPERINTENDENCIA DO DE-
SENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE SAN-
DOLANDIA CNPJ nº 37344355000108, Objeto: Pavimentação as-
fáltica em vias públicas com drenagem de águas pluviais no mu-
nicípio de Sandolândia - TO., Valor Total: R$ 254.500,00, Valor de
Contrapartida: R$ 4.500,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2017 - R$ 250.000,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2016NE800268, Valor: R$ 250.000,00, PTRES: 123581,
Fonte Recurso: 0100, ND: 44404248, Vigência: 03/01/2017 a
03/01/2019, Data de Assinatura: 22/12/2016, Signatários: Conceden-
te: PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA CPF nº 614.535.872-
68, Convenente: SILVINHA PEREIRA DA SILVA CPF nº
663.284.461-87.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E
C O N T R ATO S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 200005

Número do Contrato: 94/2014.
Nº Processo: 08106001470201428.
PREGÃO SISPP Nº 36/2014. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA E CIDADANIA-.CNPJ Contratado: 33054826000192. Contra-
tado : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -.Objeto: Pror-
rogação do período de vigência de 12 meses, cujo o objeto é a
contratação de seguro de Casco e Luc para aeronave pertecente ao
DFNSP, de 23/12/2016 à 30/12/2017. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 Art.57 . Vigência: 31/12/2016 a 30/12/2017. Valor Total:
R$91.600,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800675. Data de Assina-
tura: 30/12/2016.

(SICON - 02/01/2017) 200005-00001-2017NE800048

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2017 - UASG 303001

Nº Processo: 08700000690201697 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para a prestação dos serviços con-
tinuados de manutenção preventiva e corretiva de sistemas ar con-
dicionado e fornecimento dos materiais e equipamentos necessários à
manutenção, para atender as necessidades do Conselho Administra-
tivo de Defesa Econômica CADE, de acordo com as especificações
constantes neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00003.
Edital: 03/01/2017 de 08h30 às 12h00 e de 14h00 às 17h50. En-
dereço: Sepn 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano Asa Norte
- BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/303001-05-2-2017. Entrega das Propostas: a partir de 03/01/2017
às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/01/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: O Edital encontra se disponível nos sítios eletrônicos
www.comprasnet.gov.br e www.cade.gov.br.

MARILUCY SILVA LIMA
Ata

(SIDEC - 02/01/2017) 303001-30211-2016NE800001

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

EDITAL Nº 442, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.005959/2016-21. Requerentes: Guerbet S.A. e Mallinckrodt
Group S.à.r.l. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto e outros. Na-
tureza da operação: aquisição de controle. Setor econômico envol-
vido: meios de contraste para raio-x e tomografia computadorizada e
para ressonância magnética.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral Adjunto

EDITAIS DE 2 DE JANEIRO DE 2017

Nº 1. Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.008693/2016-79. Requerentes: GIF V Fundo de Investimento
em Participações, Natural One S.A. Advogados: Tito Amaral de An-
drade, Marcio Soares e outros. Natureza da operação: aquisição de
participação societária. Setor econômico envolvido: produção de be-
bidas alcoólicas e não alcoólicas (CNAE 1033-3/02).

Nº 2. Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.008696/2016-11. Requerentes: CDF - Central de Funciona-
mento Tecnologia e Participações S.A., Montpellier Participações
S.A., Tectotal Tecnologia Sem Complicações S.A. Advogados: Paulo
Leonardo Casagrande, Fabricio Antonio Cardim de Almeida e Ca-
roline Guyt França. Natureza da operação: aquisição de controle uni-
tário. Setor econômico envolvido: prestação de serviços para equi-
pamentos eletroeletrônicos (CNAE 9511-8/00).

Nº 3. Nos termos do art. 53, § 2º, da Lei nº 12.529/2011, dá-se
publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração nº
08700.008660/2016-29. Requerentes: Mitsui & Co. Ltd. E Panasonic
Healthcare Holdings Co., Ltd. Advogados: Tito Amaral de Andrade e
Thalita de Carvalho Novo. Natureza da operação: aquisição de par-
ticipação societária. Setor econômico envolvido: comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hos-
p i t a l a r.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério da Justiça e Cidadania
.
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